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Artigo 1o - Os servidores em exercício nas unidades da Secretaria Estadual da Saúde

cedidas aos Municípios, inclusive os contratados pela Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), ficam subordinados à sua administração, especialmente quanto aos

deveres e obrigações, de acordo com a legislação em vigor, devendo as Direções

Regionais de Saúde proceder às devidas anotações.
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e Apresente propositura visa corrigir uma distorção, decorrente da municipalização
= Y 48% serviços estaduais de saúde, em que impedia-se a subordinação dos servidores

celetistas à administração municipal.
Este procedimento vem causando um enorme prejuízo à população que utiliza os

serviços públicos de saúde, uma vez que acarreta o afastamento de profissionais

altamente qualificados, sem que seja possível substituí-los. Em alguns casos a

situação é dramática, a ponto de ocasionar o fechamento de unidades inteiras de

hospitais públicos por falta de pessoal habilitado.

Por esta razão, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada consideração de

nossos nobres pares.

Sala das Sessões,

Jamil Muffad E
Líderdo PCdoB Vice-líder do PCdoB
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 48oà 52o Sessões Ordinárias (de 16 a 22 de abril de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.OL. 23 de abril de 1996

(A

e
s

AM4
ERA

COMISSÃO De CC miniyço &
Bs apro

Som pr Zo poa niyção ss R 10 “dias

43. 040 9%

Presidente

DIE E DAS COMISSOES

SU, Ui

Folha 062
io á 256 34%


